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Ata da nonagésima primeira sessão ordinaria do Tribunal 
Regional Eleitoral.

<1 _ fts treze horas e quinze minutos do dia onze de no-
2. vembro de mil novecentos e oitenta e seis (11.11.1986),
3. nesta cidade do Recife, Estado de Pernambuco, presentes 
Ué os Excelentíssimos Senhores: Desembargador Presidente,-
5. Pedro Ribeiro Malta e Desembargador Uice-Presidenje, Ga_
6. briel Lucena Cavalcanti; Juiz Federal, Doutor Jose Bap-
7. tista de Almeida Filho; Juizes de Direito: Doutor Fran-
8. cisco Rodrigues dos Santos e Doutor Eterio Ramos Galvao
9. Filho; Jurista: Doutor Edmir da Boa V/iagem Domingues da
10. Silva; e a Procutadora Regional Eleitoral, Doutora Elia_
11. ne de Albuquerque Oliveira Recena, comigo, Marcelo Rus
12. se 11 Lüanderley, Diretor-Geral da Secretaria, foi aberta
13. a sessão. Lida e aprovada a ata da sessão anterior, S.
1A. Exa. o Desembargador Presidente ressalvou a ausência do
15. Juiz, Doutor Mickel Sava Nicoioff,passando,logo apos, a
16. relatar o feito administrativo adiante descrito:PR0CES-
17. SO nQ U U U 9/86, Classe I, procedente da 693„Zona - TRIUN
18. FO. 0 Juij Eleitoral solipitando a renovação do prazo
19. de permanência da fyncionaria requisitada MARIA BERIMA DE_
20. TE DOS SANTOS.DECISÃO: Por unanimidade de votos resol-
21. veu o TRE deferir o pedido, por mais um ano. Leu, logo
22. apos,SxExa. o Presidente, requerimento do Juiz de Direi_
23. to Antonio Martins Ueras, arguindo seu impedimento le- 
2A. gal para presidir a 1163 Junta Apuradora^da 923 Zona -
25. Garanhuns e solicitando a sua substituição.Por unanimi-
26. dade resolveu o TRE designar o Dr. Gil Buarque,Juiz E-
27. leitoral da 56i Zona, para presidir a 1l6ã„Junta Apurax
28. dora da 923 Zona - Garanhuns ,eiti substituição ao Dr.Anto '
29. nio Martins yeras. Leu a seguir,S.Exa. ,reque rimento do
30. Juiz Dr. Jose Saraiva de Macedo, Presidente da 623 pun-
31. ta Eleitoral - Agua Preta pedindo para ser sujjstituido
32. na referida Presidência pelos motivos que expoe.Unanime
33. mente indeferiu-se-o pedido. Salientou S.Exa.o Presiden" 
3L. te que lamentava esse indeferimento,somente o fazendo —
35. pela carência de Juizes disponiveis para as apurações.-
36. Leu ainda,S.Exa.,o TLX.CIRCULAR Z U 1 , de 9.11.86,do Min.
37. Presidente do TSE,(\)eri da Silveira, comunicando que con-
38. tinuam em vigor as Resoluções 10.502 e 11.50L,que conce
39. deram aos funcionários da ECT,no dia do pleito,preferen 
AO. cia para o voto,quando estiverem atendendo nas agencia¥ 
U'\. postais,aos eleitores em transito.Leu ainda os seguin- 
A2. tes expedieptes: OFICIO 12.55A,de 3.11.86,do Diretor de 
A3. Administração Geral da SUDEIME colocando a disposição 
UU. deste TRE uma aeronave de sua propriedade,a partir do 
U 5 . dia 16.11.86. DESPACHO: “Ciente.Lido e a T sessao."OFICIO
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46. 57/86, de 28. 10.86, do Juiz de Carnaiba, solicitando pro-
47. videncias contra noticias veiculadas no Jornal do Commer-
48. cio-de 17,10.86 e no Diário de Pernambuco de 28.10.86,en-
49. volvendo o_nome daquele Magistrado. DESPACHO: "Ciente.Li-
50. da em sessaoj"OFICIO 86,do Juiz Eleitoral de Lagoa _ dos
51. Gatos parabenizando S.Exa. o Presidente pela promoção do
52. encontro em Caruaru no dia 1.11.1986,onde foram abordados
53. assuntos relevEntes atinentes ao pleito de 15.11.86. DESPA_
54. CHO: "Ciente.Atquive-se."Com a palavra o Juiz,Dr.Edmir D£
55. mingues,propondo voto de profundo pesar pelo falecimento
56. da irma do Des.Presidente deste TRE,Sra.Luzinete Ribeiro
57. Malta Peixotoí 0 ExmQ Sr. Des. liice-Presidentexante o impe-
58. dimento do Des.Presidente encaminhou a votaçao.DE CISÃO:U-
59. nanimemente foi aprovada a moçao( de inserção em ata do vo_
60. to de profundo pesar_pela lamentável ocorrência,determi-
61. nando-se a comunicação,pgr oficio, a familia enlutada.As-
62. sociaram-se a manifestaçao_o Ministério Publico Eleitoral
63. e os advogados das Coligações F.P.P. e F.D. S.Exa.o Pres_i
64. dente agradeceu a homenagem. Com a palavra o Juiz,Dr»Ete-
65. rio Ramos Galvao Filho, lendo pedido de reconsideração da
66. F.P.P. Apos_o relatorio, usaram da palavra os advogados
67. das Coligações, F.P.P. e F.D. DECISÃO: Por_maioria de vo-
68. tos, indeferiu-se o_pedido de reconsideração,contra os v£
69. tos do Juiz, Dr. Joao Baptista de Almeida Filho e do Des.
70. Gabriel Lucena Cavalcanti. Com a palavra o Des. Gabriel
71. Lucena Cavalcanti relatando o feito adiante descrito:PR0- 
7Y. CESSO nS 516/86, ClBsse XVII. A Frente Popular de Pernam-
73. buco requerendo seja determinado as Juntos Apuradoras de
74. todo o Estado entregar,quando soli citadas,as certidões o-
75. lusivas ogs resultados obtidos nos urnos,no próxima plei-
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